
discurso populista difuso, capaz de 
sensibilizar as massas ira bal h a do r as, 
sem ter, contudo, condições de en
quadrá-las partidariamente. Dessa 
maneira, e-sse discurso acaba se 
constituindo em mero recurso de bar-. 
ganha eleitoral com o PTB e o PCB 
em São Paulo - em 1947, por 
ocasião da cassação do registro do 
PCB, Adhemar ignorou o acordo 
celebrado meses antes com os co
munistas. 

Depois que assumiu o controle 
do aparelho de estado em 1947-50 
e 1951-54, o PSP estabeleceu suas 
próprias bases organizacionais se
guindo um padrão semelhante ao do 
PSD, consolidando uma máquina par
tidária clientelista e cartorial, "de 
forma a enquadrar o eleitorado das 
regiões menos urbanizadas do estado 
e parcelas do eleitorado urbano cuja 
participação pol(tica se baseava em 
padrões mais tradicionais" (p. 110). 

A hipótese de trabalho de Regina 
Sampaio é a de que o PSP se apoia
va eleitoralmente nas classes médias 
rurais e nas camadas mais baixas 
das classes médias urbanas. Por outro 
lado, no segundo escalão do partido 
(ou seja, as lideranças locais que fa
ziam a ligação entre a cúpula e as 
bases) predominavam homens liga
dos a grupos economicamente domi
nantes nos municlpios e, em geral, 
eles mesmos proprietários de terras 
e/ou médios industriais ( p. 111 -12). 

No in(cio dos anos 60, mais pre
cisamente para as eielções de 1962, 
Adhemar redefine sua estratégia, en
gajando-se entre as forças que se opu
nham à ampliação da mobilização 
pol(tica. Essa contraposição ao pro
cesso de radicalização de esquerda 
indicava "não apenas uma opção 
ideológica mas, principalmente, o 
enfraquecimento do rendimento elei
toral de seu discurso populista difuso, 
ante a competição de discursos mais 
radicais e a impossibilidade de seu 
acesso aos recursos organizacionais 
que lhe permitiriam canalizar a 
ampliação mobilizatória em seu pró
prio beneHcio" (p. 154). 

A conseqüência mais evidente da 
expressão adquirida pelo PSP em São 

Paulo foi, sem dúvida alguma, o blo
queio à consolidação dos grandes 
partidos nacionais no estado, confor
me já se destacou. Por outro lado, "a 
afirmação pessepista contribuiu para 
a marginalização deste estado no con
junto do processo pol(tico nacional, 
restringindo o poder de barganha das 
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seções pau listas do PSD e do PTB 
e limitando, por esta via, suas possi
bilidades de participação no esquema 
de poder em âmbito nacional" 
(p. 1 55). 

Adhemar de Barros e o PSP, de 
Regina ~ampaio, ao lado dos livros 
de Gláucio Ary D. Soares (Sociedade 
e polttica no Brasil), Maria do Car
mo Campello de Souza (Estado e 
Partidos po/fticos no Brasil), Maria 
Victória M. Benevides (A UDN e o 
udenismo), de várias pesquisas e arti
gos de Bolivar Lamounier e de alguns 
trabalhos publicados na Revista Bra~ 
si/eira de Estudos Po/fticos e em 
Dados, constitui-se em leitura obriga
tória para a compreensão da expe
riência brasileira do per(odo pré-
1964 - indispensável para o posi
cionamento frente ao sistema pluri
partidário dos dias atuais_ • 

Afrânio Mendes Catam· 
Professor no Instituto de Letras, 

Ciências Sociaís e Educaç§o da 
Unesp, campus de Araraquara. 

1 As eleições executivas de 1958 apresen
taram os seguintes resultados: Carvalho 
Pinto, 48,6%; Adhemar, 40,9%; Moura 
Andrade, 6,3%. Antes, em 1955, Adhemar 
concorreu às eleições presidenciais, tendo 
ficado em terceiro lugar (foi eleito Jusceli
no Kubitschek). 

Nascimento, Amauri Mascaro. 
Direito Sindical. São Paulo, 
Ler/Editora da USP, 1982, 
368p. 

É muito freqüente, em nosso país, 
observar o cotidiano político e 
profissional dos trabalhadores sem 
levar em consideração o 'ordenamen
to jur(dico no qual estamos inseridos. 
A vida dos operários· na fábrica está 
direta ou indiretamente condicionada 
por todo um complexo de leis que, 
sem dúvida alguma, constituem o 
instrumento institucionalizado mais 
importante do controle social. 

Partindo do prindípio de que o 
sindicato deve ser a entidade mais 
representativa, em termos de- traba
lho, das categorias profissionais, 
podemos afirmar que as formas de 
controle das atividades na fábri
ca estão, de uma forma ou de outr~, 
vinculadas à vida sindical. É dentro 
deste contexto que podemos analisar 
o Estado como agente de controle 
sindicaL É evidente que o instru
mento mais eficaz utilizado pa
ra conseguir tal controle -é a norma 
jur(dica,ou seja, no caso aqui enfoca· 
do, a legislação sindical. 

A legislação sindical é sem
pre expressão de uma determinada 
ordem social, cuja regulamentação, 
cujo controle e cuja proteção se 
destina a realizar. Cumpre, assim, um 
papel conservador do status quo de 
uma· sociedade. Porém, as normas 
jurídicas, referentes ao mundo do 
trabalho, podem exercer, e exercem, 
uma função de agente transfaJrmador 
do meio, quando editadas aten
dendo às novas necessidades sociais, 
sentidas pelos órgãos legiferantes. 
Assim, elas podem resultar em 
modificações da sociedade, alteran
do-lhe, pelo menos, uma parte do 
sistema de controle social. 

Mas é fundamental observar que o 
ordenamento jun'dico, em qualquer 
sociedade, assume, também, um 
aspecto ideológico, na medida em 
que molda as opiniões sociais e, 
portanto, o comportamento grupal, 
por meio de um processo de apren
dizado e de convencimento de 
que é socialmente útil, ou bom, 
agir de certo modo. ~ dentro deste 
quadro que consideramos fundamen-
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tal a compreensão do peso da legisla
ção sindical no controle dos mais 
variados aspectos que tangem o 
mundo do trabalho. 

Esta perspectiva. sem dúvida al
guma, revela a necessidade do estudo 
do direito sindical do nosso país. Um 
dos livros a que podemos recorrer, 
para tal compreensão, é Direito sin
dical, de Amauri Mascaro Nas
cimento, professor titular de di
reito do trabalho na F acuidade 
de D.ireito da Universidade de -São 
Paulo. Trata-se de ensaio com enfo
que preponderantemente jurldico, 
porém sempre ressaltando os aspec
tos sociológicos, políticos e econômi
cos que envolvem as questões aborda
das. 

Dividindo o seu trabalho em 
nove partes, o autor versa, com 
mestria, temas importantlssimos, co
mo história do sindicalismo, prinCI'pio 
da liberdade sindical, organização 
sindical,tiposde•sindicatos no Brasil, 
conflitos coletivos de trabalho e 
greves. 

Logo no inicio do estudo, o 
ensaísta salienta que não são unifor
mes os critérios de classificação dos 
sistemas sindicais, apresentando cin
co modelos. O primeiro obedece o 
tipo de economia do país. Nos pa(ses 
capitalistas prevalece maior auto
nomia dos sindicatos perante o 
Estado; nos socialistas há uma 
intervenção forte do Estado nas 
entidades dos trabalhadores. O segun
do tipo de classificação tem como 
ponto de partida a opção adotada 
pelo pai:; quanto à base sociológica 
que o sindicato representa. havendo 
sistemas de sindicatos por em presas, 
por profissões e por categorias. 
O terceiro critério parte da atri
buição ou não da personalidade 
jur/dica ao sindicato. Baseando
se na natureza jur(c/ica. do sin
dicato, temos o quarto critério. 
Finalmente, o quinto e último 
tipo de classificação funda-se na 
garantia ou não da l!berdade sindical, 
pois em alguns palses não há autono
mia para a constituição dos síndica· 
tos, enquanto em outros palses é 
garantida e respeitada pelo Estado a 
organização sindical espontânea dos 
próprios interessados. 

Entretanto, observa Amauri Mas
caro Nascimento, "tais critérÍos de 
c1 assificação não podem ser conside
rados absolutos, uma vez que, de um 
lado, algumas dessas caracter(sticas 
aparecem combinadas num mes-
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mo país, como também em um 
conjunto de países. De outro lado, há 
modificações do modelo sindical, 
especialmente em função das altéra
ções de estrutura política, como 
aconteceu. recentemente, em Portu
gal e na Espanha, com profundas 
transformações na organização dos 
sindicatos.'' 

Após expor, de forma sucin· 
ta, a estrutura sindical em paises 
como a União Soviética, o sindicalis
mo corporativista vigente na ltáli_a de 
Mussolini, na Espanha de Franco e 
no Portugal de Salazar, o trade-uni
onismo da Inglaterra e o sindi
calismo alemão, francês, italiano e 
norte-americano, o autor analisa a 
questão sindical, especificamente, do 
nosso pais. São abordados temas que 
abrangem desde os primeiros sindi
catos no Brasil, com a presença 
marcante, no inicio deste sécu
lo, do anarco-sindicalismo, ·passando 
pela organização sindical criada por 
Getúlio Vargas, a partir de 1930, 
chegando até as tendências do 
movi menta sindical em 1980. 

A estrutura sindical oficial vigente 
no Brasil tem suas origens no Decreto 
n? 19.770, de março de 1931, conhe
cido como "Lei de Sindicalização", 
válido tanto para os empregados 
como para os empregadores. Este 
decreto, além de estabelecer o 
controle financeiro do Ministério do 
Trabalho sobre os recursos dos 
sindicatos, permitia aos delegados 
desse órgão oficial participarem das 
assembléias dos sindicalistas. Vedava 
o desenvolvimento de atividades 
pol (t icas e ideológicas dentro das 
entidades classistas, proibindo sua 
filiação a organizações sindicais in
ternacionais. Limitava a participação 
de trabalhadores estrangeiros nos sin
dicatos. Nesse decreto também é 
feita a opção pelo sindicato único, 
definindo-o como órgão de colabora
ção com o poder público. 

Em 1939, com a instituição 
do enquadramento sindical e do 
imposto sindical hoje deno
minado contribuição sindical - esta
va consolidada a estrutura sindical 
oficial e subordinada ao Estado. A 
Consolidação das Leis Trabalhistas 
{CLT}, promulgada por Getúlio Var
gas, em 1? de maio de 1943, con
cretizou a sistematização desta legis
lação soéial. Vale lembrar que este 
modelo não permite a formação de 
organizações horizontais, como a 

Central Sindical - isto é, não possi· 
bilita a existência de entidades sindi
cais que congreguem, ao mesr:no 
tempo, trabalhadores de categorias 
profissionais distintas. Assim, o Esta
do, atrelando os sindicatos à sua 
tutela, impossibilita uma ação livre 
dos trabalhadores. 

Esta legislação sindical, inspi
rada na Carta de! Lavo mante
ve-se praticamente intacta até os 
dias de hoje, a despeito do anseio 
generalizado de profundas modifi
cações. Amauri Mascaro Nascimento, 
ao tratar das tendências do movimen· 
to sindical a partir de 1980, observa 
que essa estrutura legal institulda no 
per(odo do Estado Novo, baseada no 
modelo corporativo da Itália, da 
Espanha e de Portugal, permite ao 
Estado um forte controle sobre 
os sindicatos. "Esses três pa(ses, no 
entanto, extinguiram o corporativis
mo e adotaram um modelo sindical 
mais flexível, permitindo a autono
mia privada coletiva." 

No Brasil, o sistema legal não se 
modificou. Segundo o tratadista, 
porém, dois fatos devem ser mencio
nados, indicativos de novas tendên
cias: o propósito de reforma polltica 
e a ação dos trabalhadores. O primei
ro fato é que a reforma polltica tem 
por finalidade anunciada a aber
tura democrática gradualmente insti
tu(da. "A reforma pol(tica do pais 
não poderá prescindi r da reforma 
sindical, uma vez que ambas fazem 
parte de um todo indecomponível; 
seria contraditório o país atin
gir as metas democráticas e manter a 
estrutura s indicai corporativa do Es
tado Novo." O segundo fato signi.fi
cativo é o movimento sindical do 
ABC que força, também, novos ru
mos no mundo do trabalho. 

Ao fazer um estudo sobre cen
trais sindicais, tema muito em voga 
nos dias de hoje, o jurista relembra a 
curta existência do CGT no Brasil, sa
lientando que, rob o prisma da lega
lidade, esta entidade não é prevista. 
Entretanto, aqui o autor incorre em 
um pequeno equ(voco de cunho his
to r iográ f i co, ao as si na lar que o CG T 
comandou a greve de 1960, envolven
do 400 mil trabalhadores. Isto não 
sucedeu, pois o Comando Geral dos 
Trabalhadores surgiu em decorrência, 
isso sim, da greve geral de julho de 
1962 - quando reivindíq~vam um 
Gabinete Nacionalista - e foi forma
do, "oficialmente'(, por trabalhado
dores, durante o IV Encontro Sindi-
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cal Nacional, realizado em São Paulo, 
em agosto daquele mesmo ano. 
Esta pequena imprecisão, porém, em 
nada invalida as teses do ensai'sta, 
mas, por uma questão de exatidão 
informativa, sugerimos ser corrigida 
nas próximas edições do volume. 

Nessa parte do trabalho, Amauri 
Ma.scaro Nascimento serve-se de teses 
que, do ângulo da ciência jun'dica, 
defendem ou criticam a existência 
de _ centrais sindicais e conclui que 
"é poss(vel aduzir que há um aspe~
to técnico indicativo de necessidade 
de união geral, ao menos em certas 
ocasiões. Existem problemas comuns 
a todos os sind íc.atos de trabalhado
res e que interessam, portanto, de um 
modo geral. Questões como o desem
prego são gerais e afetam a todos, in
dependentemente do setor em que se 
encontram, embora o problema possa 
setorializar-se. Assim, algumas rei
vindicações são de todos os trabalha
dores e poderiam ser objeto de um 
diálogo eficaz, desde que se tivesse 
a amplitude necessária, o que supõe 
uma organização adequada e um sis
tema de negociações de dimensões 
maiores do que as que temos". 

Direito sindical é um estudo sério, 
escrito em estilo agradável e, acima 
de tudo, didático, o que facilita a um 
público maior tomar conhecimento 
de um aspecto fundamental da pro
blemática de todos os que trabalham. 

Sérgio Amad Costa 

Professor de sociologia e autor 
dos livros O CGT e as lutas 

s indicais bra si I e i r as ( 1 960-64). 
São Paulo, Editora do Grêmio 

Politf!cnico, 1981; Idéias em 
Debate. São Pau;o, Gráfica da 

FEl, 1982. 
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Lafer, Celso. Paradoxos e Possi
bilidades. Rio de Janeiro, Nova 
Fronteira, 1982. 188 p. 

Há alguns anos, ainda estudantes da 
Fundação Getulio Vargas, tivemos 
a oportunidade de assistir a uma pa
lestra do Pro f. Celso Lafer, proferi· 
da para a nossa turma de graduação. 
A complexidade do sistema polí
tico-econômico internacional, apon
tada com muita clareza e segurança 
pelo orador, desnorteava o nacio
nalismo vulgar de alguns e o exa
cerbado internacionalismo românti
co de outros. O professor, ao mesmo 
tempo que inquietava, convencia os 
ouvintes. Perguntávamos, entre nós, 
no dia seguinte: por que não um li
vro sobre um tema tão polêmico e 
importante? E é com muita satisfa
ção que vemos, hoje, Paradoxos e 
possibilidades publicado pela Nova 
Fronteira. 

Os estudos, · reunidos no livro, · 
foram elaborados entre 1977-81, 
retomando preocupações e apro
fundando trabalhos anteriores do au
tor, com os quais guardam um·a re
lação de continuidade e coerência: 
Argentina e Brasil nos sistemas das 
relações internacionais - Comércio e 
relações internacionais e O Con
vemo Internacional do Cafe de 
7 976 - da reciprocidade no direito 
internacíonal econômico. 

Dividido em quatro partes, a 
tese central do livro aparece no 
ensaio a respeito da nova ordem 
mundial num sistema internacional 
em transformação. A democratização 
do processo decisório internacional, 
na atual situação, dependerá de uma 
ação conjunta do· Brasil com outros 
países intermédios - constituindo 
uma "classe média de nações" -
que apresentam contextos semelhan
tes, no processo de negociação da 
nova ordem de poder mundial, isto é, 
a ascensão de uma "classe média de 
Estados nacionais", oomo elemento 
de intermediação entre tendências 
contrapostas no sistema de relações 
internacionais. para harmonizar po
der e ordem. Salienta Celso Lafer 
que, por meio de uma atuação que 
resgate o papel da razão e da modera
ção como instrumentos ·específiCos 

da cultura e da condição humana, 
poderão estas potências intermé
dias catalisar uma outra compati
bilização de interesses, distinta da 
que vem caracterizando a gestão 
do sistema interestatal pelas grandes 
potências, mediante a simplificação 
da pauta da vida internacional. 

A delimitação do campo das 
relações internacionais enquanto área 
de análise e investigação, apresentan
do a contribuição de Karl Deutsch ao 
estudo das relações internacionais e 
os sucessos e insucessos da nossa di
plomacia na década de 70, são alguns 
dos estudos inseridos neste livro, 
verdadeira aula de mes'tre que enten
de do assunto. 

Sérgio Amad Costa 
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